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Dá denominação a trevo de Acesso

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Art. lo. - Passa à denominar-se "São Vicente de Paulo", o Trevo de Acesso à Estradaque liga Mariápolis à Lucélia.

Art. 20. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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A denominação pleiteada visa prestar uma homenagem ao patro-ms - 4 BO da Assistência Social São Vicente de Paulo

nalmente conhecido como tal.

Nesse sentido nada mais justo do que tornar oficial essa deno-minação, que atende a reivindicação da comunidade local

Concluindo, acreditamos que a propositura encontrará apoiojunto aos nobres pares, que certamente acatarão a iniciativa.

Sala das Sessões, em
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias
correspondentes às 185o a 1o Sessões Ordinárias (de
10/12/96 a 4/2/97), não tendo recebido emendas ou
substitutivos.

DOL, 5/2/97.
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DEPARTAMENTO DE COMISSÕES
PROTOCOLO
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